PROJETO DE LEI Nº 4432/2016
Define o perímetro e logradouros que compõem o Bairro Laranjeiras.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  O Bairro Laranjeiras, desta cidade, tem inicio partindo da Rua José Caixeta  confluência com Avenida Angra dos Reis; seguindo por esta Rua sentido sul até o córrego Água Limpa; volvendo a direita, seguindo por este córrego até confluência com o Rio Paranaíba; volvendo a direita, seguindo por este Rio até confluência do córrego de pequeno porte, afluente do Rio Paranaíba, volvendo a direita desta córrego, e seguindo até o alinhamento da Rua Antônio Severo; volvendo a direita e seguindo Poe esta Rua sentido sul até confluência da Rua José Caixeta; volvendo a esquerda, seguindo por esta Rua até o ponto de partida.
§ 1º Compõem o bairro os seguintes logradouros: Avenida Angra dos Reis          ( entre Rua José Caixeta e Avenida Padre Vitor Coelho de Almeida); Rua Divina Severo dos Santos( entre a Rua Aristeu Caetano de Andrade e Rua Tabelião Waldemar Dutra); Rua Tabelião Waldemar Dutra ( entre  a Rua José Antunes de Souza e Rua Aristeu Caetano de Andrade ); Rua Osvando Amaro Teixeira ( entre a Rua José Caixeta e Rua Aristeu Caetano de Andrade);Rua João Pereira Braga ( entre Rua José Felipe de Melo e Rua Aristeu Caetano de Andrade ); Rua Terezinha Rocha de Andrade ( entre a Rua José Felipe de Melo e Rua Aristeu Caetano de Andrade ); Rua Antônio Severo em toda sua extensão ( entre o contorno da Rua Aristeu Caetano de Andrade ); Rua Aristeu Caetano de Andrade ( entre a Avenida Angra dos Reis e Rua Antônio Severo); Rua João Geraldo de Souza ( entre a Rua Euso José da Silva e Rua Aristeu Caetano de Andrade ); Rua José Francisco de Andrade 9 entre a Rua Euso José da Silva e Rua Aristeu Caetano de Andrade ); Rua José Caixeta( entre a Rua Aristeu Caetano de Andrade e Avenida Angra dos Reis ); Rua Lucy Caetano Barão( entre a Rua Aristeu Caetano de Andrade e Avenida Angra dos Reis ); Rua Valdemar de Souza Melo ( entre a Rua Aristeu Caetano de Andrade e Avenida Angra dos Reis ); Rua José Antunes de Souza (entre a Rua Aristeu Caetano de Andrade e Avenida Angra dos Reis); Rua Laura Lopes Braga (entre a Rua Aristeu Caetano de Andrade e Rua Osvando Amaro Teixeira ); Rua Osvaldo Vaz de Andrade (Rua Aristeu Caetano de Andrade e Rua Osvando Amaro Teixeira ); Rua Felipe de Melo (Rua Aristeu Caetano de Andrade e Avenida Angra dos Reis ); Rua Euso José da Silva (Rua Aristeu Caetano de Andrade e Rua Antônio Severo); Rua Geraldo Saturnino da Silva ( entre a Rua Tabelião Dutra e Avenida Angra dos Reis ); Rua Custódio da Silva ( entre a Rua Divina Severo dos Santos e Avenida Angra dos Reis ).   

 § 2º. Ficarão fazendo parte do mesmo bairro os logradouros que surgirem dentro do perímetro definido nesta Lei, em razão da abertura de novas vias públicas e praças.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de julho de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Virgílio Ferreira Borges

Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

Fernanda Ribeiro Souto

Procuradora-Geral do Município - Interina

MENSAGEM Nº 516, DE 18 DE JULHO DE 2016

A Sua Excelência 

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Define o perímetro e logradouros que compõem o Bairro Laranjeiras.”

A presente proposta visa definir o perímetro urbano e os logradouros que compõem o Bairro Laranjeiras.

De acordo com informações da Secretaria Municipal de Planejamento, ante o recente surgimento de bairros, faz-se necessária a delimitação do perímetro, bem como a definir os logradouros que compõem os mesmos.
Também tem a finalidade de adequar as delimitações dos bairros às novas, áreas acrescidas à área urbana, principalmente as provenientes de novos loteamentos, bem como ajustar os limites dos bairros às regiões de planejamento da cidade.

A Lei Orgânica do Município estabelece no art. 166 que a política urbana a ser executada pelo poder público tem como objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, de seus bairros e dos distritos, e garantir o bem estar da população, sobretudo, mediante a formulação e execução do planejamento urbano (inc. I).

Com efeito, a proposta de lei tem como motivação de fundo a obediência ao interesse público, o que assegura o crescimento ordenado da cidade e a disponibilidade de equipamentos urbanos e comunitários.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de julho de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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